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tEI n"696/2ü15.

Ementa: Acrescenta dispositivos à Lei Municipal n" 60Ì/2010,
de 02 de junho de 2010 e dá outras providências.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Poção,
Estado de Pemambuco, no ueo de suas legais atribuições. Fez saber que a Câmara
Municioal anrovou a sesuinte LEI:

Art. l' - O artigo 5" da L"i Municipal n" 601, de 02 de junho de
2010 (Lei do Conselho de Direitos do ldoso do Município de Poção), passa a vigorar
com a seguinte redação:

ooArt. 5"

ciw' sue atuam "; n:.ï*.1"n:,3:;;::ïffi:lH i::"::-ffi'ï::ïi:,ïï:1 i;
primeiro e no terceiro ano do mandato do Chefe do Poder Executivo do Estado,
sempre na última semana de outubro.

$ 2" *A posse dos conselheiros eleitos llos termos do $1", bem
como dos representantes do Poder Público, dar-se'á no mês de fevereiro do ano
seguinte ao da eleição daquele represente'. (NR)

ooAÌt. 2" - Os mandatos ügentes à data da entrada em vigor
desta Lei não serão considerados no cômputo de impedimento para recondução.

Art. 3" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Plenário do Legislativo emo 2fi de outubro de 2015.
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